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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA 29/06/2021

	Flávio Duarte

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei Ordinária:
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “PROGRAMA DA PORTEIRA PARA DENTRO” QUE SE REFERE AO INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL NO ÂMBITO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA”.”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o “Programa da Porteira para Dentro”, destinado a fomentar e incentivar as atividades desenvolvidas pelos produtores rurais do Município, a geração de empregos e especialmente a  manutenção do homem no campo, tendo como objetivos primordiais o incremento e desenvolvimento das atividades agropecuárias e agroindustriais, através de ações direcionadas a proporcionar direta ou indiretamente o aumento da produtividade, o escoamento da produção e a melhoria da qualidade de vida, auxiliando na execução de obras e infraestruturas, preferencialmente nas pequenas e médias propriedades rurais localizadas no Município de Coxim-MS.
        Parágrafo Único – Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, através do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, autorizada a criar um Conselho Gestor, com a responsabilidade de organizar,  implementar, supervisionar e apresentar relatório das despesas e serviços realizados mensalmente pelo Programa, com disponibilização no Portal de Transparência do Município para consulta dos cidadãos.

        Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer e realizar serviços em imóveis de propriedade particular através do pagamento de taxa, que compreende gastos com óleo diesel e maquinários, objetivando a melhoria das condições de cultivo e exploração nas mesmas, a título de incentivo às atividades agropecuárias e agroindustriais.

        Art. 3º - O incentivo às atividades agropecuárias se estende a:

  I - Execução de serviços de abertura, conservação, recuperação de estradas de acesso e dentro das propriedades rurais, incluindo terraplanagem, patrolamento e cascalhamento de estradas que dão acesso a aviários, tanques, pocilgas, galpões e armazéns de produtos agrícolas, às lavouras de cultura permanentes ou anuais, ou qualquer outra atividade econômica desenvolvida no âmbito rural;

  II - Apoio na construção e reformas de tanques de peixes, aberturas de caixas secas, adequação e reformas de minas de águas e controle de erosão;

  III - Fornecer mudas de 
árvores nativas para recuperação de 
minas de águas e formação de Áreas de Preservação Permanente – APP;

  IV - Visitas técnicas de profissionais da área de veterinária e agronomia, nas propriedades, para análise de solo, liberação de calcário e outros projetos de incentivos e apoio ao produtor.

  Art. 4º - Os produtores rurais interessados em participar do programa deverão estar cadastrados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável. 
  §1º - Para cadastramento o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

   -  RG e CPF do produtor rural;

   -  Certidão Negativa de Débitos Municipais;

   -  Certidão de quitação do Imposto Territorial Rural – ITR;

   -  Bloco de Produtor Rural com atividade rural compatível; 

                     -  Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 
   §2º - Após o cadastramento do interessado, os serviços solicitados serão executados mediante cronograma de atendimento a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, avaliado e aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR. 

   §3º - O cronograma de atendimento deverá observar os princípios da economicidade, eficiência e do planejamento, de modo a tornar o atendimento menos oneroso ao Município.

   §4º - O atendimento aos produtores se dará sem que prejudique qualquer andamento  no desempenho dos serviços públicos.

           Art. 5º - Todos os serviços deverão ser realizados respeitando-se a legislação ambiental, cabendo ao produtor rural à responsabilidade pela  elaboração e aprovação dos projetos ambientais junto aos órgãos competentes, com a respectiva  licença ambiental, nos casos em que a Lei exija.

  Art. 6º - Os referidos serviços serão executados com maquinários próprios do Município ou por maquinários de órgãos governamentais, mediante convênio que por ventura possam ser celebrados com a municipalidade.

  Art. 7º - A execução dos trabalhos será coordenada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, a qual prestará toda a informação e orientação necessária pra que os interessados se enquadrem aos benefícios de que trata esta Lei.

Art. 8º - Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável  responsável pela elaboração de tabela de remuneração dos serviços, levando em considerando o valor da hora-máquina. 

Art. 9º - Após a realização do serviço, o produtor receberá um boleto com o prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento.

§ 1º. No caso de inadimplência, o produtor terá 03 (três) meses para solicitar a emissão de nova guia para pagamento, acrescida de juros de mora à taxa de um por cento ao mês, na forma legal, e correção monetária segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.

§ 2º. Passado o período estipulado no parágrafo anterior, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa municipal.

§ 3º. Sem prejuízo das medidas anteriormente referidas, os produtores que descumprirem as obrigações constantes da presente Lei ficarão impedidos de utilizar novamente do maquinário municipal pelo prazo de 05 (cinco) anos.

§ 1º. As diárias cobradas a título de empréstimo de implementos não obstam a cobrança simultânea da remuneração pelo uso do maquinário necessário para a sua operação ou reboque.

§ 2°. Serão gratuitos os serviços referidos nesta Lei, que para sua realização necessitarem dos seguintes maquinários, equipamentos ou veículos:

I - Moto-niveladora;

II - Rolo Compactador e

III - Caminhão Prancha.

Art. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, autorizada após criteriosa análise da situação econômica e do interesse público, executar serviços de infraestrutura, de que trata o “Programa Porteira Adentro”, sem ônus para aos  proprietários, que sejam detentores de uma única propriedade, cuja extensão seja no máximo 30 hectares.

Art. 11 - Os serviços necessários para a melhoria do acesso à propriedade e aos empreendimentos agropecuários, como o patrolamento e cascalhamento, não terão custo ao agricultor.

Art. 12 - As despesas decorrentes desta Lei transcorrerão de dotações próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a promover as suplementações que se  fizerem necessárias.

Art. 13 - O Poder Executivo Municipal, através de decreto municipal, regulamentará no que couber a presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente, prezados companheiros vereadores, a propositura do presente Projeto de Lei, tem o objetivo instituir o “PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO”, que conta com ações de execução de obras de infraestrutura, destinado a fomentar a atividade rural, atendendo as necessidades básicas nas propriedades rurais localizadas no Município de Coxim, sobretudo as de regime familiar, cujas demandas são das mais variadas tais como: abertura de acessos, cascalhamento, terraplanagem, drenagens, escavações para tanques, dentre outras, que dentro de um cronograma organizado de trabalho,  poderão ser executadas. 

              Ao propor esse Programa, entendo que estaremos fomentando a produção agropecuária ou agroindustrial, bem como organizando o abastecimento alimentar, promovendo o desenvolvimento econômico e social de nosso Município.

              Posto isto, reitero a relevância e o interesse público do presente Projeto de Lei e rogo o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis no tocante a aprovação do mesmo. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2021.

Vereador Flávio Duarte 

Autor 




